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RB,VOGÂ À§ LtrIS NIUNICIPAIS NS. r.23O, DE 02i01/t5; 1313,
DE o2l10r85 V,2.20?,ItE 2tll2le8.

.{ Câmara \.{unicipal de Congo,nhas, Estado de \.{inas Gcrais, dccrete:

-Art 1o - Ficam REV(XIAD-A.S as kis l\,Íunicipais de nk. 1.230,
Institui a Tma de Ilunrinaçào Fública e Dí Outrzs Pnrvirlências; 1J30. Dú
Nova Redeção aos artigos 3o e I e Insere Peúgrafo Urúco no ^{r'ílgo 3" da Lei
1.230; e 2.2ú2, Ahero Tahela (--'onstante do Pardgrafo llnlco do Ârtigo l' da
Lci Municipal 1313.

.fu'L 2" - A parlir tlo pruxitru exet'uicirr, a l-ci orgarncrrrá ia dcvcrá
prer.'er eln s-ra F-eceita estimada com a arrecadação de tributos municipais, a

eiiminação dos recursos Íinanceiros advindos da cobrança daq lâxils de iluminação
públiü, exlirrta por esta l-ei.

Aú. 3' - O Pre.feilo L{unicipal tomará medidas administrativas visando
canc€lar convàrio celeb,rado com a Cia. Energéüca de Minas Gsais - CEMIG nos
termos dos arts. 5o e 6o da Lêi 1.230, de 02 de janeiro de 198-<.

Art 4o - Esta Lei entra em vigor nâ data de srra prúlicação, revogndas

as disposi@ ern contnário.

Cânar.r ltÍunicipal dc Congonhas, aos orlzc dias do mês do maio
de mil novecentos e noventa e nore.

c. [*- L*Â-t
II{ARCO ANTÔNIO T'TMUIT

Vereador

RuoFodÍeArÍÔnlocoÍÍêo,noló3-cênlÍo-con€pnhos-MG-CEP3ó.415-OOO-ÍêleÍo((031)731.1840



Clc,ode dos ProÍetos
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A Constifuição Federal, em seu artigo 146, inciso II- conceitua
laxa !:omo «r tributo instituitl«r !!em ruz&o do eren:icio rlo poder de polícia ou pela
túHzeçâo, efedva ou polenclal, de servlços públlcos especÍncss e dl*{sÍvels
prestadrx so corúdbulntê ou trDostos a sua dlsposiçfro .

São reguisitos especiais para a instituição da taxa a existêflcia de
sEr-r-iço lÉiii coiiio a esp<r;ificidarie e divisit ilidade do lieslno.

.4. curceituação de sen'iço público específico, conforme aÍr. 79-
II, do Codigo Tributário Nacional corresponde àquele que pode ser destacada em
urúdade autôntnro de LÍerleilÉo, dç utilidadc ou de necrxsídado pública.

O C'IN tambern conceitua serviço público divisivel como sendo
aquele que utilização indi'"idual e mcnzurárrl.

No caso e.specífico da taxa de ilumioação pirblica o prof- Helly
lopes Meirelles. em sua obra "Direito Municipai Brasiieiro". assim se manife$ou:

"... não ó oabír'cl a cobrança de taxa pelo calçame,nto de via
pública ou pela iluminação de logradouro público, que não corúiguram serviços
específicos, neti dil-isiveis, lx'r serenr prestados uti universi e nõ uü singuli"

No*srx Trihunais enr jurisprudfucía dominantes tern se

p«rsicionado no solüdo inc<rrstituçionalidads da cobrança ds laxa tlc iluminaçeo
oública.' \.'ejamos:

O Tribunal de .Iustiça de São Paulo, assim se maoiÍêstou:

"'I'A)(A - tlumrnação ltrblica - lnscontitlcionalidade - Hipotese em qtre não sê flidâ
do serv'iço específico e divisivel presado indiviúralmerÍe por ele usufruido -
Beneffcio ge,nér'ico, srrJxrrfado por trxla comunidatíe, Lntegrante doc serviços gerais

que o Esiado proporciona ou põe à disposiçao do povo - Afividade que. portánio.

deve ser custeâde por impostos - A.plicação dos art. 145, II dâ C.F. e 79 do CTN.
(TISP. RT. 642. pá9. 4441.

A Taxa de Iluminaçào Pública instituida pelo Código Tributário Municipal
relacione-sc com a atividadc conc§lnülte ao fonrecimento de iluminação pública,

prestada em vias e logradouros. A taxa de conservação de calçamerÚo instituída pelo

artigo 68 da Lei ilíurücipd 692 & 1977, preiide-w à prestação de strv-iço de

con<ervação de ,ias e logradouros na Trma l-Irbaoa. Ambas as taxas têm por fato

geradon a utilização eibtiva ou potencial destes serviços. ocorre que tais serviços não

Câmara MuniciPal de Congonhas
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Cldode dos PÍofetos

preenshêrn os requisíos de especificidade e divisibilidade, e,'jgidos pelc antgo 77 do
C'IN. Não pociem ser destacados em unidades autônoÍnàs de lntervenção ou
utilidade, nern suscrtíl'eis de uülização separadamente por paÍte de cada um dos seus
usuárirx - art.. 79 do CTN. Nãn se trata de seÍr,iços uÍi singrli oue f)ossam ser
inrii viduaii:eadr» c «lcsiaoarios «io ç<nnpicxo tic scrviçrx ç aü virjarlcs gorais do EsÍado.
Não é possível quantiÍicar a luz postâ à disposição da comunidade pelo Poder
Púbiico, nern verificar o quanto é deüdo pelo munícipe, tiurlo de utlizaÇão desse

§efliço. () nresrno se diga da coriser*,ação de calçanrcrrto, cujo suviço é posto à
diqoosição do público, de gozo úi universali. insuscetível de utilização individual
Illtrt§l itvEt

A taxa de iluurinação púbiica cobrada pelo muticipio de
Cono.rúas- em crmvêoio com a CEI\.{!G- não se error.rarlra no rwrnissivo-...o-.--...,
constitucionai" pois o s€rviço de iiuminação púbiica não é serviço púbiico especiiico
-5.. ,{:.';.í'.Âl -ã^ ^^,1--,1^ ^^'+a?É^ . *',^i^:^^l:,{^,{- :-.-r:Í";. r^l r.;L"Í^rr*vrvglxgvPvrkr.v'e.ll9.uvrPqr\e

O § 3q.do a1 155 proftrc a aplicação de qualqucr oulro Eibuío
sobre opcrações relâti1,âs à energia elétricq alám do ICN.{S.

!,m diversos munrcipios como Campos. São Fidehs. Macaé. etc.

a cobrança da ta:ia d" iluminação pública já foi climinado.

Fre.nte ao exposto, maÍÍer â cobraaça da taxa de ituminação,
aiém de inconstituciooal- significa impor ao povo de Congonhas mais um ônus
.í...--a. á-,,-, +.iÀ',r^ -"-if-.r'.1^*-'í. il.^.1

A aprovação do presente projeto, revogando as lris Municipais
1.230, 1.313 e2.2C2, sigdÍica cumpú'e rospeitar a rrossa lri L'Iaior, fazardo ju;tiça
ao povo de Congonhas.

Na e;çcctatila de que os nobercs paies acolham o pres!'ntê

pojeto, desde já agradeço.

Câmara Municipal de Congon

ru.',- í'* l'--a.."
L{ARCo Á*i"Oúo vrnrur-r ^

Vsreador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE.CONGONHAS.MG
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N9 1. 230

INSTITUI À TÀ)<A DE ILWINÀçÃO PÚBLICA

E DÁ oUTRÂs PRovIDtiNc IÀS

À Cãmara Municipal de Congonhas, Estadô dê
Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito Muni-
cipal , sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo le - Fica instituída a taxa de ilum!
nação pública sobre o imóve1 situado ern logradouro já servido de
iluminação 4úttlca ou que dela venha a servir-se.

Àrtigo 2e - À taxa dê iluminação púftica .

tambén incidirá sobre o imóvel constituído por lote vago ou lote .

contendo edificações em construção ou já construídas, porém, não
consumidoras de energia eIétrica, situados em logradouro servido de
Iluminação Pública ou que dela venha servir-se.

Parágrafo Único - O irnóvel que se enquadrar
neste artigo será taxado à razão de 1,0% (um por cento) ao mês, sg
bre o valor da tarifa de Iluminação Pública vigente no mês de jane!
'ro do ano a que sê referir, estabefecido pelo Departamento Nacional
de Águas e Energia Efétrica - DNAEE.

Artigo 3e - Obsêrvado o disposto no Artigor
Le desta Lei. colrrar-se-á Taxa de Iluminação Pública,mensalmente
calculada sobre o Valor de Tarifa de Iluminação Pública vigente, de
vendo ser adotado nos intervalos de classe indicados,os percentuais
constantes do convênio.

Àrtigo 4e - O produto da taxa, ora criada ,

constituirá receita, destinada prioritariamente a cobrir e rêmunêrar
os serviços e dispãndios da Municipalidade, decorrentes da instala-
ção, custeio e consumo de energia elétrica para Iluminação rúbIica;
bem como para a melhoria e ampliação do serviço.

Àrtigo .5e - A cobrança da Taxa,
Àrtigo 1e desta Lei, poderá ser feita diretamêntê pela
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DO§ PROFETAS

Municipal , ou por arrecadação junto àé contas particuJ-ares de con-
sumo de energia, mediante CONTTtNIO, a ser ceLebrado com a Cen-
trais E1étricas de l.linas Gerais S.À - CErlIc, f icandô, neste caso, o
Poder Executivo desde já autorizado a firmar o referido CON\rtNIO.

Àrtigo 6e - ReaLizado o COIÍ!&§IO, a CE§IIG

contabilizará e recolherá,mensalmentê, o produto da taxa à conta r

vinculada, em estabelecimento de crédito escolhido, dê comum acor-
do, pela CEVIIG e pela Pref eitura l"lunicipal

§ Ie - A CEMIG apresentará à Prefeitura
mensa.lÍentê, a fatura relativa ao fornecimento de energia elétrica
acompanhada de um comprovante da arrecadação total da Taxa de IIu-
minação PúbIíca.

' § 29 - Quando o saldo dessa conta corrente
vincufada for insuficientê para'cobrir o valor da fatura de forne-
cimento de energia e]étrica, o Executivo Municipal deverá provideg
ciar a liguidação do valor da diferença, de acordo com os prazos e

condições constantes da respectiva fatura.
. § 3e - o " superavit " eventual , verificado.

entre o montantê arrecadado da Taxa e o valor da Fatura,poderá ser
aplicado, pêIa C&llc,para a quitação parcial ou total de outras fa

lturas subsequentes , rêfativas ao fornecjrnento de energia elétrica à
'Prefeitura Municipal. e.ainda, havêndo saldo,poderá ser destinado t

à custear obras de erq>ansão e,/ou melhoramentos do sistema de Itum!
nação eública, e de extensão de redes urbanas do Município, caso a

Prefeitura autorize.
Artigo 7e - À cobrança da Taxa,referente I

ao Àrtigo 2e desta Lei,será feita diretamente pela Prefeitura Muni
cipal , ern conjunto com os irpostos predial. e territorial.

Àrtigo 8s - Esta Lei entrará em vigor na
data dê sua publicação, revogadas as disposj,ções em contrário.

. Prefeitura MuniciPal de

dias do mês de janeiro de mil novecentos e oite
Congonhas, aos dois'
a e çinco.

ualter ",/t'""te.iro
' -Prefeito Municipal-

.CA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 TEU 731'1300 CEP 3ô404. CONGONHAS'MO
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dPREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG

CIDADE DOS PBOFETAS

LEI NA I .3I3

DÁ NovÀ REDAçÃo Ào ÀRTrGo

PARÁGRÀFo úHrco r.ro ÀRTrco
l -230 DE 02-0t-85 -

3s

3e

À Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas cerais, decreta e eu, Prefeito Muni-
cipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1e - O artigo 3e da Lei ns 1.230 de
02 de janeiro de 1985 passa a viger com a seguinte redação: Ar-
tigo 3s - Observado o disposto no artigo le desta Lei, cobrar -
se-á Taxa de Iluminação PúbIica vigente, devendo ser adotado I

nos inteÍvalos de classe indicados os Dercentuais constantes alo

parágrafo único.
Parágrafo Único - Às taxas a ser usada é

constante do convênio, assim discriminada.

E 89 E INSERE

DA LEI N9

1 .230
redação:

janeiro

0a
3l- a

5l a

101 a
201 a
ac ima

30

50

r00
200

300

de 300

Artigo 2e - O artigo 8a da Lei
02 de janeiro de 1985, passa a viger com a seguinte
tigo 8e - Esta Lei entrará em vigor em primeiro de

1986, revogadas as disposições em contrário-

de

Àr
de

Artigo 3e - Revogadas as

contrário, esta Lei entrará em vigor na data
disposições em

de sua publ icação.

Percentuais da Taxa de IP

Isento
0,s
r,5
3,0
4 , oo

4 ,00

rl t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dois
dias do mês de o ntos o tenta e cinco.

"Ç."- Prefeito Mun

I'lonteiro
icipal -

CM,/MMCS/mc f .

PRAÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK,I35.TEL:731-1300.CEP36404.CoNGoNHAS.MG

AUMIN'í§TRAÇÃO: õUalrtn ÍuONTEIRO - CONSTRUINDO O OUE O POVO ouER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

LEI NI]MERO 2202
ALTERATABEIÁ CoNSTANTE Do PARÁGRAFo UNICo Do

ARTIGO t" DA LEI MUNICIPAL 1.313, DE 02 DE OUTUBRO DE
1985

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais. âprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e prornulgo a
seguinte lei:

da taxa d e, u rn i n aç ão r,,fill;,t;; il?" "iTTfffi i f ? :' i; J;'"Tlili :
da Lei 1.313, de 02 de outubro de 1985, que vigorará assirn
discriminada:

arteraçãocontidano"niá11,i;;â'iliât".fi ,0,#*::","':'J,,*,1:
da rede de distribuição de energia elétrica no Município.

Art. 3s - Revogadas as disposições em
contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de I o de janeiro de I 999.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e

oito dias do mês de dezembro de mil novecentos e noventa e oito.

Itary d ra .lúnior
I itr r al

PRAÇA PRESIOENTE KUBIÍSCHEK. I35 - CENTRO. CONGONHAS
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CLASSES K\Ã/H I'ERCENTUAIS DA TAXA DE IP

0 a30
3l a 50
5l a 100
l0l a 200
201a 300
acima de 300

Isento
1,5

3,0
6,0
9,0
10,0

! 3 01!O4
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cÂmaRl MUNICIpAL DE coNGoNHAS - MG
CIDAI)E DOS PROI.'B,TAS

Congoú.as, 25 dc rnaio dc !.999.

À
L,(,lltr$rar{, ue r,Egl8Éça{r, Junuç4 É l(§$açao imrr.

RcL. Prujctu rle Lci r" ló199 - Rcvuga n Lcis ilIulricipais rr' l.2Jü, rlc i)2/01/85, 1.31.3,
de 02/10t15 a 2.202, de 28/12/98.

P.,\RECER:

'l ríta-ss dc projeto dc lei veÍsando sobre de lsis que iÍrrfituem

O projeto em questão rersa sobre m^stérb tribúár4sendo de sutoria
de Edii da Casa.

A Ci.i Eti dispõe o sçCuinac;

"A.rt. 6'! . A iniciatva das leis eomplementâ!.es e ordiná!,ias
cabe a qualquer lnetnblo ou Colrtissão da Câlrura dos Deputad«rs, do Senado
Fcr{eral orr do Conaressn Nacion:l eo Pree idente da Renrihliea ao Srrnrcmc
?ribunai Federai, aos Tribunais Supelioles, ao Êrr;çuÍador€elai da
Renrihliea e eoe eidadãas na forma ê nrts câsôç nrcvistoq nesla
Constituição.

1o - São de inicatva Drivâtiva do Presidente cla R-eoública
as leis que;

li - tiisp<rnharlr soble;

bi oíganização administuaüva e judiciária, matéria
trihutária e oreamcntária sanricoe nrihliens c ncssnal r{a adminiskacào dos
Ter'iitórios;"

trspdeaLOMoseguútc:
"AÍí 74 - São metérias de iniciativa privativar além de

ourre§ previsurs nêsut Lei:

ll - do Prefeito:

i) mâtéria tribuÉria que implique êm redução da receiE
núhtiaa rl

Rua PadÍc Anl('inio CorÍêa, ló3 - Tel: (031) ?ll-1840 - Fax: (031) 731-1333 - CEP: 3ó404-000 - Congonhas - MG
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
^ CIDADEDOSPROFETASO cõn-ídô-rió -pÍolclô- êitr-rftiiru a ccssação dc ccbrança dc lara

«iesd,e i9E5, sendo que sua apücação reduzirá a Í€ceiÉ EibuláÍia municipai.

Sárlo asrirrL o projcto tsrn úçio tlc irúciativ4 sonhariimdu noflua
exlrresse d, LOI{ ou seja, o arl.14,lÍ, alínea "i', sendo itegal e inconstihrcional.

!r-r^ : - ---. ^^-^^^- --:n/§w v u lrlvú P.trer,errsÚll. ,l

,AI )R
#,

tÁN(, í li;t ,l ,l L( )

c1rr.a-
l)r

Y,f-.o^
()

tl

Procurudor du Lcgishüru

Comissoes:

X- I-.eir!açfo, Iustiça c Rcdação.

fi - frifuaçao. Finanças e OrçamenÍo-
t-l - Sairdç e Asslct. Social.
I - Edur"açio, Culiru-a ç Pzrtrimônio Hitúriuo.
l-l - Otnaq e Serviços Púhlicos-
l-ã-
LJ - flulrydu dU rvlglu rllllulç1llç.
I I - DirÊitos Humanog e Defesa ao Co,n$mlidor.

(:l!ÍCram/hmlb

Rua PâdÍe Ani(inio corrêa, 163 - Tel: (031) ?31-1840 - Fax: (Oll) ?ll-1333 - CÊP: 36404'000 - congonha§ - MG
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cÂuana MUNICIPAL DE coNGoNHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Corrgonhas, 9 de junho de 1.999.

Comissão de Legislação,.lustiça e Redaçâo Final.

ReÍ.: Projeto qle Lei no 0í6/99 . Revoga as Leis Municipais núnreros í.230, de
0?/0í /85 1 3í 3 ríc nZÁOnA c 2 )(9 tlc 7911219A

À,. ^-L^.^F(trLA I rJtÍtl..'

Em boa hora o nobre edíl Marco Antônio Vartrlli, apresentou
êste pr c,jeto que iêvoga as leis aciriia citadas.

O rrobre edil em sua hla na Sessão Ordinâria do dia ô de junho
de í §19§l muilo hnm falnrr oua csle nroielo não cra delc a sim do navo Coma nôs
soÍnos íepÍesentântês do povo, eleito pêlo povo, paía ?ézs o beÍn para o povo,
entende este relator qr-,e para concluir seu relatôrio necessita falar com o povo,
atÍavés de todos os movimê,rtos s@iais oÍganizados.

Solicitando ao Presidente desta Coniissão. que usando os
meios leoais- convide todos os reoresentantes das entidades. a vir à csta Casa
Legislaüva para maniíestar a sua vontade.

Podendo assim, este íelator coírcluií os trabalhos

Este é o meu ÍelatóÍio, parcial.

DIL4
ve

'Da 6co-J, ** ,.lrl*. /Qlr

hrr,l"-o.r,"t *t) f\.,1

CEIC/rnaaro

L

Ruâ Padre Anli')nio Correâ, 163 - Tcl: (031 ) 7:l l' l840 - Fax: (01I) 731- 1333 ' CEPi 36404-000 - ConSonhÂs ' MC
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Câmara Municipal de Congon
Cidode dos PÍoÍeÍos

Câmara Municipal de Congonhas, 3 de agosto de 1999.

Atendendo solici'.ação do Presidente da Comissão de
lenislacãa Justiea e Redaeão Final emhora entondíamos ouê a data
sugerida peio referido Presidente Íoi ctie 24 de Junho dê 1999, não sendo

PUSS|VC| UUítVtUaÍ UI, Í ePÍ ESeÍ tl.ttÍ t[e§i UU§i Í UVtÍ gÍ .Us §jUUtatS OC I lusr§il
.^irl-rrla nac*-r á-:*,: cnliniln nr ro nrrnrrir{a r.c ranracan*,rn*.=e r.,:r': n .4i.r 4 ê

Yse vv,r vv vg ,vtl,vw,,s,,we l/c.,q

de agosto às 10 horas, no Salão Nohre da eâmara Ívlunicipal de
Congonhas, Laércio cie Souza Costa.

IitviN RA

e*p- a=-^9=

'{- --
À.-.^-

> - Ç..-F-+r
EEr-\+."_ã-

Ruo Podre AntÔnio coÍÍêo, no ló3 - cenlÍo - congonhos - MG - cEP 3ó.415-000 - TeleÍox: (031)731.1840

Sendo o oue resta nârâ o momento.

/-\r.Et tutusarÍ Í tEt ttc.
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Câmara Municipal de Congon
Cidoc,e dos PíoÍêlos

Oíícío
Assunto
Origem
Data

: N9 CMC/SEJ27Z99
r Convite/Faz
: Presidência da Câmara
: 05108199

Senhor Presidente

Atendendo requerimento aprovado na Comissâo de
^âLégtsiaçao, Jusüçà É F(rroaçao riltai, v[tios coi-tvroár. v. iiE. é oeniars

representarúes dessa enlidade a participar da AUDIENCIA PUBLCA que debaterá
o projeto apresentado pelo Vereador lúarco Antônio Vartuli versando sobre a
revogaçâo da lava de iluminaçáo pública, a se realizar no próximo dia í 9, a partir
Uab lV l|tJÍa§, llO §alaq lYOÍJÍ(J UA rraÍÍlala lVlUlllulÍJal.

Atenciosamente,

-<->-----<l-
EIÂINE SOUZA COSTA PENA

Presidenta

Enviado a lodas as enti«tades eonlidas na relação em ãnexo.

CMCimqrm

RUoFodÍeAÍfÔnlocoíÍêo,noló3.cenlÍo.congonhos.MG.cEP3ó.4,15{oo.ÍeleÍox(031]731'1840
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RELA O DAS ÁSSOC/Á Ôrs CoMUNITAR
DO MUNICIPIO DE CONGONHÁS

o- uNAccoN - uurÂo DAs ASSocrAÇôES coMUNrrARrAS DE coNcoNHAS
ENDEREÇO PROVISORIO: Rua João Paulo l, 85 - Basílica
REPRESENTANTE: Daniel Nascimento / Fátima Mapa

1-ENTTDADE: nSSOCtnçÃO DOS MORADORES E AMTGOS DO BAIRRO DA PRAIA
ENDEREÇO: Rua São Paulo, 197 - Bairro Praia
REPRESENTANTE: Reginaldo

2.ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PROGRESSO
ENDEREÇO: Rua Dr. Vitorino, 1.149 - Vila Sáo Vicente -731 3142
REPRESENTANTE: Adeir dos Santos silva

3-ENTTDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO DA PLATAFORMA
ENDEREÇO: Rua Hum, 130 - Plataforma
REPRESENTANTE: \Mlson Aparecido Augusto

4-ENTIDADE: ASSOCIAÇÂO COMUNITARIA DE DR JOAQUIM MURTINHO
ENDEREÇO: Rua Aparecida, 12 - Joaquim Murtinho
REPRESENTANTE: lvair José de Oliveira

S-ENTTDADE ASSOCTAÇAO COMUNTTARTA DO ALTO MARANHAO
ENDEREÇO Praça 15 de agosto, s/no - Alto Maranhão
REPRESENTANTE: Demísio do Carmo Pinto ( Rua do Rosário, 121 - Alto Maranhão)

6-ENT|DADE: ASSOCTAÇÃO DE MORADORES DOS BATRROS BASTLTCA E CRUZETRO
ENDEREÇO: Rua Joáo Paulo l, 85 - Basílica
REPRESENTANTE: Daniel Silva Gomes do Nascimento

7-ENTIDADE: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BAIRRO BOM JESUS
ENDEREÇO: Rua Sáo Pedro, 'l 17 - Bom Jesus
REPRESENTANTE: Geraldo Antônio Barbosa

8-ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO NOVO ROSARIO
ENDEREÇO: Rua Resplendor, 201 Novo Rosário - 731 í901
REPRESENTANTE: Francisca Margarida de Alacoque Correia

9-ENTTDADE. ASSOCTAÇÃO DOS MORADORES DOS BATRROS ROSARTO E
ALVORADA
ENDEREÇO: Rua José Brás dos Reis, 31 - Alvorada
REPRESENTANTE: Celina Egidio Costa ( Rua Felicio Rossi, 359 - Alvorada)

1o-ENT|DADE: ASSOCTAÇÃO COMUNTTARTA DE SANTA QU|TERIA
ENDEREÇO: Rua Cristo Rei, 21 - Santa Quitéria
REPRESENTANTE: Miguel Pereira da Silva

1í-ENT|DADE: ASSAOCTAÇÃO DOS MORADORES DOS BATRROS UNIDOS
ENDEREÇO: Rua ltabirito, 53 - Dom Oscar
REPRESENTANTE Edson Rodrigues ( Rua São Brás do Suaçui, 27 - Dom Oscar)

Oetrcpda DA.6;a4< te/ly Gdei ra d1 5' lv'z

- Tuiz Í,R.?,au/o /"&;/2, Aiz$
-,nru t/;entb Çrtssi -ê"nohr
- ,úarce/o Crnor& H.,gr"t ?.et,-rr/. CAO

S

r,
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'12-ENTTDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNTTARTA DO POVOADO DO PEQUTRT
ENDEREÇO: Rua: Sáo Sebastião, 141 Pequeri
REPRESENTANTE: Edir Afonso Pereira ( Rua Lamartine, 20, Lamartine - Congonhas)

'13-ENTTDADE: ASSOCTAÇÂO DE DESENVOLVTMENTO DOS BATRROS
VILA MARQUES E VILA CARDOSO

ENDEREÇO: Rua José Marques, 118 - Vila Marques
REPRESENTANTE: Milton Antônio

14-ENT|DADE: ASSOCTAÇÃO COMUNTTÁR|A NOSSA SENHORA APARECIDA
ENDEREÇO: Rua 09, s/no - Residencial G P. Monteiro
REPRESENTANTE: Elias Araújo ( Rua T, 't 18 - Complementação Cristo Rei)

1S-ENT|DADE: ASSOCTAÇÂO DOS MORADORES DO BAIRRO JARDIM PROFETA
ENDEREÇO: Rua José Pinheiro, 183 - Jardim Profeta - 731 3061 ( sr. Gentil - TesoureiÍo)
REPRESENTANTE: Vilson José de Cássio (Rua Pâscoel Bailom Monteiro, 152 - Novo Belvedere)

16-ENTIDADE: ASSOCIAÇÂO DOS MORADORES DO BAIRRO BOA VISTA
b, E COMPLEMENTAÇÃO BOA VISTA. ABOVIC

' ENDEREÇO: Rua Cornélio de Soúza Costa, 78 - Boa Vista -731 2420 ( Cascalho)
'- REPRESENTANTE: Umberto de Fátima Gonçalves Lobo

17-ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE LOBO LEITE ( EM ORIG )
ENDEREÇO: Praça da Matriz, s/no - centro - Lobo Leite
REPRESENTANTE: Maria de Fátima Gonçalves Lobo

18-ENTIDADE, ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS BAIRROS BOA VISTA
E VILA SAO VICENTE _ UNIBOV ( EM ORG)

ENDEREÇO: Rua Dr Vitorino, 939 - Vila Sáo Vicente
REPRESENTANTE:

a

21-ENTIDADE: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA Dos MORADORES DO CAMPINHO
ENDEREÇO: Rua do Campinho. s/no - Campinho
REPRESENTANTE. José Meireles de Jesus

22-ENTIDADE ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO PIRES
ENDEREÇO: Rua do Cruzul, 98 - Pires
REPRESENTANTE: Robson Soares da Silva

23-ENTIDADE: essocreçÃo uNrDos Dos MoRADoRES Do BATRRo NovA CTDADE
E ADJACÊNCIAS

ENDEREÇO: Rua "F", 164 - Nova Cidade - Fone 731 3251 T.P C.
REPRESENTANTE: Adegair Bispo de Holanda / Vicente de Paula Rosa

7r

o

19-ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO GRAN PARK ( EM ORG)
ENDEREÇO: Av. José Cupertino Guerra, 200 - Gran Park
REPRESENTANTE Rafael Jorge da Silva

2O-ENTIDADE: ASSOCIAÇÂO COMUNITARIA DO BAIRRO IPIRANGA ( EM ORG)
ENDEREÇO: Rua São Cristóvão, 502'A' - lpiranga
REPRESENTANTE: Geraldo Marcelino



24- ENTIDADE: ASSOC|AÇÃO DOS MORADO RES DO RESIDENCIAL TANCREDO NEVES
ENDEREÇO: Rua Evangelina da Conceição Dantas, R

REPRESENTANTE. Jorge Manoel
esidencial Tancredo Neves

NGONHAS - ASCON

RE ESENTANTE: Rodolfo Gonzaga

25 - ASSOCTAÇÃO COrrrrUNrrÁRrA HABTTACTO
ENDEREÇO. Rua São Pedro, '19 - Bom Jesus -

NAL DE CO
731 2198
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldoc,e dos ProÍelos

, ,^- a 
^F 

ÀAFTAFA'Liõilq-ütrrÍ(trõtrfúçA

gruruÃo Do DtA .19 DE Acos_ro, uEREADaR DNtNo =s.lB_AR_4,nssognÇÕes camu*rÁnes, ENTtDAoEs DE cLAssF
REPR-=SEiJIÁiJIES DÂ CAfriU?iiDÂDE FÁFÁ A;SCIr'SSÁC .-;
.Ã.PP-EENT.4ç.Â.O DF _çL,GE_§IÔE_§.4.O qF-AJETO DE LE! Nj-, elàlg_a
ouE yÊTs-A soBRE e isençÃo oe rAxA DE itu*tnteçÃo
PUBLTCÀ (AüTORLÂ Xi VEREADOR MARCO VÃRTüLti.

NOME

la

ENT'DâDE

/'L ,a

c^ qC

I

I

/t2 c//dba

i S rNt>iao

Rr.lo FodÍê Anlônlo CoíÍêo, no Ió3 - Cenho - Congonhos - MG - CEP 3ô.415-000 - TeleÍox: (031) 731 840

i

r

I

I

I



Câmara Municipal de Congon

ASSUnTO
ôrinar*
Daia

Clc,ode dos RoÍetos

. lJo 
^Mnr§Erarooloo

: EncaminhamentoiFez
' l1+:z:iceãr: da I srricl:rãr. .hrcfir= a El.arl:rã.r Ein=l
: 231ú8i99

?rczo:le. Senhcra

C) Vereador f)ivino Sahará relator do Proie+.a rJe ! e! no -'t 6l..o3 -
.____.,.:,.l§cl lçdu uc rãÃa uE llul lllaréu PuuIUar sfiuarÍllÍlfla a v.Era. uupra ua ala ua Ícuuruu

rcalizade clia 1 Q r{o arroslo igntamen?e ccm es entic{ades de classe e.., .... ..v
I ciiÍeseiiiár rtt s cie Âssociag]es cjtJ Muiarjuies cie Cotrgurriias.

Âproveito a olruttutridacie para coii'ruiiicar-iire qi.ie iioje, dia 2i
de aonsto às 18 horas h=verá rerrnião com a comis,sâo nomeada nelas entidarles

.Atenciosamente.

D!\-4 BARÁ
ÍaEta i

lll]la. Jt d.
Dra, Elaine Sottra Cosla Pena
uu. ijr esiüEiltá ud vdrlrál c lvlulllí.lpal

Rrro FodÍe Antônio coíÍêo. no ló3 - cenÍÍo - congpnhos - túG - CÊP3ó,415{@ - Te|eÍo( (031)731 1840

9b
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Câmara Municipal de Congon,ffi
Cidode dos ftofeÍos

ATA DA p-rttytÃ.o R_EAL!Ia_D.À. cogl vEp.EADoREs,
Re?RES-eIfr,TANTES DAS ás-§úr-:IeÇlie-S COnniniifÁxieS,
E\TíDADES DE cLAssE, sir.ríDícÁ,-o od co*tÉ*crc E sÍ,taicotr,p. Rl.q slscrrssáa Da pp.oJg.o DE LEt N9.01§/-a_a GL,E lrEqs4
soBRE e lseruç,Âo DA TArA DE ,LUMtNAÇeo ruaucÁ. A.os
<jezerrvove ciias rió rnês de ago§lo cje rrrii novecr,Lr 

" rrc.rverrla e rtove.
tcuniran-i sc üs Vu=rcadorcs Divii-ro Sabai-á, Ronaidc Ro.il-igucs
ê.sst-:nção, .!osé !lé!io de lllranrla e Mercc Antônto tladr-r!: - ar-rf-er de
pro,ieto - enijciades cie ciasse e represeniantes de Associação cie
i t---J^--- J:^^! !--ri- - -__-___r^^=_ .J_ ^,._^_r:_^ _^ r-!__:_iViot-âüOÍêS, pai'A a üi§CLiS§aú e AprÊSentAÇao üe §i,jgesÍOes AO i-'i.Oleto
.Ca ! oi nO 01ê/99 cuê r-râ!'sâ e+hrc a leannãn da ta..,= r{o ilr :n:inanãn.Jg ;i'Ji I ii: i=.Ya-_

oubiica. iniciaram a reuniáo os 'Vereciores 
Divino e Marco Vartuli com

..!:- - - -- !-.--ExpIuirçiíu c csutaieúii eitlús soüiE a Íüi-illa dE se üooíaI üs seiviÇos ds
ili tn'rinnnã.. nr'rlrlir'.r rrr ra f,q..,r.=;.!2q1 q,-r . al,'rr:.1r..- nãa .^.r.r:rr: +rr,.r =. cir-;lr'vvrrvqt y§.\, vvri,.rliiii arçi wwvi di.avü iiüV Wviiil-i iúÃú i, ü;íii,

corno llm lrncosto anrral () oroieto c:'eryê a isencão riera a ano ZO[X)r i t i ;-_-_- r___--
visto este ano já estar inciuicio no orÇemento a verba decorrente da
cobi-ança. Ei',tende o rêreador José iléiio de itÍii'anda, que a iegaiidacie
Ca cchranca Ca teva r{erye ser dlscutlda nê Justicâ. O receio da malor.ia
cios reoresentantes cias Rssociaçoes cie Moradores é cje oue a isençào
ilü§§a lfazÉi- i-rlais oen-rii-a e r-nais pÍ-ejijizú pAi-a OS fi-roraüOres. na
gva,^l t,^ãr.: ,4=e .-:ht -c a avn:neãn r{ae rer{c,e rla e: rac rarnr rnirl=,4ac â

representante do SINDICON dissê quê o tvlunicípio deve procurar
aiternativas oara a implantaçâo e expansáo das reçjes. sem cobrança rie
+^--^ n- 1,.!;-,,\^ .^^y^.-.\^T^^+^ n^ í1,â. tr rt,i 11 r!^.^á.a^-" !-^.- -!--.,+^..aartÉi. ut , lrLllclt lW, I r7yl9Oçl ll'ql l!ç \ll(l \.rf'tlJ,lYl\r, !,.\rr lgvr ll lElg, €ltçl tvL HCli q q

nhrinanãn da Ctri-4!ê de nreqtar ns senricns haia vista ter cla n--"v-,-- "r--r "-r-
concessão exêiusiva. náo cievendo o cidâciâo comum ser
--------L:!:--J- --!-- J------- -,t- :--!--r--=- --i- --L- - -t- -r riüPl.r r§álJlrzáuu Prrrcrt rrrisPrr§éS uE I I rPtár .cvélu, P{Jrt uélJE ú ÉtÉ, é
nhrir=anã.'r ,,{= ar=r ,^,,.:!-v! .ê r{e=nac=c Í-'! \./=r=er{nr Qnnald.^. !=r-l'::':,..r lrYYÍ'vYYv,

sobre a LrARlA. UOS PREI-t! lL)S, documento entregue ao P!'esrc!e!'!te

Fernarrrio Heruique Car riosr.r, elrr ôrasiiia. soiiciiarrcl<l a criaoào r.ie
:;xra.^-+.1 ,i^;--^ ^^^i^^^t ^^.- ^^h. ^^^ ,.1.-.- --,-,-,i^.--. .-t.-. :!, .r.-:f.-..--:..-.Í r.Peürv t r rr\^, r rfrrrlrrr rc.r PG.r E r.,vrrt G.r rYC. r^rr, t r,r Y rYrJr, vr/ rrl'rr r rfi rÊ.!'Êru

cir!:lica e !'esolvff Cefinitiv.ament-e a er-esf.ão. sencto est-e tarnh-Ám c
entendimento cio Dr.Marcelo Ârmancio - represenianie cia 73ê SubseÇão
da OAB, Congonhas, conhecedoi' da iiegaiidade e inÇonstitucionalidacje
r{ocla rnhrnnna r:r ro n,'rr{orá innnrrar arnr r{arnanr{ae ir rr{iniaic nclnc

cidâdãos, para devduÉo dos vaiores cobredos indevidamente. Apoia o
p, oielú e seu auloi, Llesejãiloo sua aPiuvaÇau rÍ ÍcuraÉr. üugE u que !íe
fcça qesticnarnentcs à CEMIG scbre a prestação de se;"içcs ccnferida
a ela por I ei FsJadr-rzl f)r Carlos e Divino entendem qrre o prohlemas sô
serão totaimente resoivicios com o OrÇamento Parücipaüvo, guancjo a
ôümuÍiidâde discutii'á a aplicação dos recursos e indicar as piioridades,

Ruo PodÍe Antônlo Coíêo, no ló3 - Cenfro - Congonhos - MG - CEP 3ô.415-000 - Telefox: (031)731,1840
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cidode dos PÍoÍetos

sendo o melhor caminho oara se encontrar mecanismos de se fazer
valei- os ,jireitos elenrentares 'joo ciriadãos e Íazer corn que o Pocjer
DriFrllan ovar^r Éa ,-re earr.,i,^nc Einar: .-lon!áirla frrrrr.rar : rrtr= nnn:ieeãr^. /^rrÍi.r =

finâlidede de se investigar (questionar) a CEI\IIG sobrê â prestacão dos
serviços e apiicaçáo dos recursos desünados às obras de expansâo e
iÉrnta*+a^ã^ r^ -^,.t^^ ^^^. ,:^+^^ 

-^^-t^-^^.rtyrqtrr'ctYe!, vi. rt v9§, wvrrt v§, §rg§,wÍ ltçü rttçrtttr4v§r.

-1 ) 02 renresentantes da 73? Suheecão da OA.BIMG - Drs- -luliano-F'---"--'

Cunha e Marcêlo Armando: 2) Presidente cia Associagâo lnd. e Com.
de íJúilgúililas - §r. íJarlOS irazzai-rligilc,, 5j Vereaüor Uivino
./ oFÂ-;'.t^h+^ .l^-+^ n^*;--Ã^\. l\ 8..-.-.:,{.-.^+.-. ,{^ !!!\!.^.anir.! Gr h;,r'\' ' 

\,sr\.r,r 'lrr 'ur-.rr.cr vrzrrrls:.jlac), 1) rlU§|UUÍliu ijc iitli/iv-\-rit si, iv.rlÍ
José AraúJo; e ô) Sindicato do Comércio - Sr. Antônlo Tlago- Foi

marcacia nova relrnião Dara o dia vinte e três de agoslo. às dezoito
hoi'as. na Câniara ivlunicipai, pai-a p'-oss€guinlento dos trabeihos. l.lacja

Câmara Municipal de Congon

a tratar, eu, Í,Íaria das Graças Reis Mendes, secretái'ia ad-hoc,
estâ ete que assino com oÊ membros da Comissão lftU *lâv

Ruo Fodrê AnlÔnlo coíÍêo, nô ]ó3 - CenlÍo . congonhos'MG. cEP 3ó.415.000 . TeleÍox: (031|731'1840



solrclrAÇ.r9 DA PREFEITUÍT{. I\.IIiNICIPAL D.E CONGONII{S
I

(

ORCAMENTOCONS.
BENEF, CEMIGPOSÍES

ROA
MON/ÍRF PREF IOIAT

oESCRtÇAO

MONO 1.148.40 40ao00 MatadouroLeíÍelrâFR Noeml1- ua
TRIF2Guerrâ Gran arkPuDertnoosêJRua

6.670.00I\lONOl.l ó.698.50 I3.3ô6.50RNovo os:moGomcsLcomdio3-
290.00l 2.775.70cidarêNovaLíRua4-

9 2.610.@5

IlÍONO
IltoNo-

1.r35.70

2-t8l..rê 4 79t.16Cidâd!NovaRuâ5-
580.00MONOCidad.ovaNBRua6-

I!ÍONO 870.00 1.033.06 1.903.06No!2 Cidad!DRua
"l I!ÍONO 870.00 2.36§.50 3.733.50ôdadrNoER8- ll:t

J80.00ôdadeNowFou:o(Rua9-
3 MONO 1.950.78 2.92í.79- vila zucal0- Rúe

MONO 290.00 650.26- Vi18 Ricall- R!â
9 NíONO 6.380.ms/Pã!leIB dcnominaajlo.Ê!LtuotR osé12-

IrÍoNoIrvicio NevEtTancredoo3éI3-I Rla
s70.00MONO14- R[a BclvedrÍt

l 870.005 MONO 3.736.= 4.656.2215- RBa BêlvcdrÍê
580.00ÀíoNo i.100.52 1.880.52BclvcÍcHoíàcirRuaI6-

L2tS.24Brlvcd!Ítviolc(âR[3I
3 NíONO 1.740,00 1.143.{0 2'883.40I{a'anhãoAlroBcnroRrs. SãoRl8-
I MONO I 290.00 6il. 940.- Allo N'íÀrlhtb19- Rua São
4 N{ONO ?.60t.04 3.76t,UBclaVila PircsFL. elÍcrrâIRBa ora20-

TRIF 870.00 4.05t.26 4sA-BaÍbosaLcoDoldinoPãulÂurz dÊI R L
TRtr 580.00 .r.321.7: 4.90t.72aÍbosaBLcoDolôno3R, B OrJsdrà

3 MONO 530.00 2.798.2,1osaB2['bLcoDoldinoRua3
3 3MONO2l- Rua l3 - Búbosa
4 5 l..rÍ.@ 1333.58 3.733.5EBrbosaLeoDoldmoERüa

290.00 650.MONO 90.26B{bosal9 LcoDoldúüR[a.
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Câmara Municipal de Congo
Clcbdê dos PÍoÍetos

Congonhas, í 4 de outubro de 1 .999

Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 016/99 - Revoga as leis municipais 1.230, de 02/01Í85,
1 .31 3, de O2l1Ol85 e 2.202, de 28/12198.

RELATÔRIO

É de conhecimento do Vereador proponente que a lei de
cobrança de taxa de iluminaçâo pública existe desde o ano de 1.995.

Nâo tenho conhecimenlo de algum vereador ter acionado a
justiça para acabar com a referida cobrança.

Este relator lem conhecimênto que o Poder Judiciário, em
diversas ocasiões, tem manifestado como sendo inconstitucional a cobrança da
taxa de iluminaçáo pública por parte dos adminislradores municipais.

No êntanto, a constitucionalidade, êm cada hipôtese,
dependerá de serem atendidos os requisitos exigidos na Constituiçâo Federal e no
têxto de leis complementares, tudo de conformidade com os artigos 't45, inciso ll, §
20 e 146, inciso lll, da C.F.

Com base no ensinamento de alguns doutrinadores é
necessário pârâ se conceder uma tiaxa para cobertura do serviço de iluminaçâo
pública a salisfação dos requisitos de especificidade e de visibilidade, no entanto,
como em diversas leis municipais, não se vislumbra tais requisilos, não puderam
elas prosperar e por isso, foram declaradâs inconstitucionais, também podemos
dizer que o proponente não têm compelência para tal.

PoÍ isso, esta proposta ê inconstitucional

Estêéomeurêlatório.
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